
Governo Municipal

I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 2080/2023

CONCEDE LICENCA ESPECIAL DE 03 (TRES) MES^
AO SERVIDOR JOAQUIM BORGES. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

0 disposto fwArt. 164 da Lei }f. 233/1993;

0 protocolo e-543/2023;

a)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 21 de novembro de 2023 ao Servidor
JOAQUIM BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n°.

2.229.188 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 361.892.869-68,  residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 048/2001 de 09 de março de 2001, lotado

na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença do período aquisitivo de 12/03/2006 à

11/03/2011, Licença Especial de 03 (três) meses de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 -
Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de novembro de 2023.
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I - AUTORIZA 0 PROCURADOR GERAL, o Senhor ARIEL DE

MORAES ANDREANl. a viajar nos dias 13 e 14 de novembro de
2023, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de
assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Casa
Civil, Palácio Iguaçu, Defesa Civil e SESA, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

AUTORIZA Q PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de 1® de julho de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 13 e 14 de novembro de 2023, a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Casa Civil, Palácio
Iguaçu, Defesa Civil e SESA, cabendo-lhe o recebimento antecipado
de 02 (duas) diárias.

Iporã-(PR), 10 de novembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:EDAE5924Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 2080/2023

Iporã-(PR), 10 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE LlCENCA ESPECIAL DE 03 ITRÊSl
MESES AO SERVIDOR JOAQUIM BORGES. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:49453C55

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

0 disposto no Arí. 164 da Lei n°. 233/1993;
0 protocolo e-543/2023;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2078/2023

AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A
VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO
DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 21 de novembro de 2023 ao Servidor
JOAQUIM BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG sob n°. 2.229.188 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 361.892.869-68, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 048/2001 de 09 de

março de 2001, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença

do período aquisitivo de 12/03/2006 à 11/03/2011, Licença Especial
de 03 (três) meses de acordo com o Art. 164 da Lei n®. 233/93 -
Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 1775/2022 de 1® de julho de 2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor

RODRIGO BORGES, a viajar nos dias 13 e 14 de novembro de
2023, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de
assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Casa
Civil, Palácio Iguaçu, Defesa Civil e SESA, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 10 de novembro de 2023.Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identií1cador:5AFB5D56

Iporã-(PR), 10 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO I® TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 141/2023, VALOR

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F8921B76

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n®. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n® 6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a

Empresa VALDIR RONCHI COMÉRCIO VAREGISTA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
24.615.161/0001-58, sito na Avenida Presidente Castelo Branco,
2806, Centro, na cidade de Iporã- Pr. CEP. 87560-000, por seu
representante legal infra-assinado o Sr. VALDIR RONCHI, portador

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2079/2023

AUTORIZA O PROCURADOR GERAL A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 1775/2022 de 1® de julho de 2022.

RESOLVE:
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